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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Reriutaba/CE, através do Órgão Gerenciador da 

origem desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, a qual será conduzida pela Comissão de Licitação, designada pela 

Portaria nº 020123.01 de 02 de janeiro de 2023, juntada ao processo 

administrativo de que trata esta licitação, norteando-se pelas disposições contidas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, e 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE LICITATÓRIA: 

TOMADA DE PREÇOS     

NÚMERO DO PROCESSO: 

TP/01/281123/SIT 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 1.953.624,31 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E 

SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

- 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas: 

18/01/2024 ÀS 09H30M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Local 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

1 – Acesso: https://www.reriutaba.ce.gov.br 

2 – Acesso: https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

3 – Acesso e Realização: Sede da Prefeitura Municipal – Rua Osvaldo 

Honório Lemos – Nº 176 – Bairro Centro – CEP: 62.260-000 – Reriutaba – 

CE 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitareriutaba@gmail.com 

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 08H00M ÀS 12H00M E DE 14H00M ÀS 17H00M 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

X 
MENOR 

PREÇO 
 

MELHOR 

TÉCNICA 
 

TÉCNICA E 

PREÇO 
 

MAIOR 

LANCE/OFERTA 
 

REGIME DE EMPREITADA: 

X GLOBAL  UNITÁRIO  TAREFA  INTEGRAL 
 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR ESTIMADO (ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14): 

X AMPLA PARTICIPAÇÃO  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
 

GLOSSÁRIO 

 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pela Comissão de Licitação. 
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 Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste 

instrumento de Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes 

significados: 
 PMR: Prefeitura Municipal de Reriutaba/CE; 

 ME: Microempresa; 

 EPP: Empresa de Pequeno Porte; 

 DOU: Diário Oficial da União; 

 DOE: Diário Oficial do Estado; 

 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

 LC: Lei Complementar; 

 

CONDIÇÕES 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

para: Contratação de empresa especializada para execução das obras de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA) – CONVÊNIO MDR Nº: 

922187/2021. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em 

dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação 

abaixo discriminada: 

 

- Fonte de Recurso: Recurso Próprio/Convenio do Estado 

- Dotação Orçamentária: 09.01 15 451 0035 1.021 

- Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representadas por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 

ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 

caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição 

de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 

caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 

apresentar instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida em 

cartório competente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante 

em qualquer fase da licitação, acompanhada do respectivo documento de identificação 

oficial com foto do outorgado e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
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caso de sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, caso esteja 

acompanhada de documento oficial do outorgante, para que seja feita a 

verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão de Licitação, ou ainda o 

autor esteja presente para proceder a assinatura na sessão pública. 

3.2. Os documentos de que trata o credenciamento de representantes, mencionados 

anteriormente, deverão ser apresentados dentro do envelope de “HABILITAÇÃO”, em 

originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação com a 

apresentação imediata dos originais para conferência, no ato da abertura do respectivo 

envelope na sessão pública. 

3.2.1. Nenhum documento terá o confere com original antes do início da sessão 

pública. 

3.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

3.4. As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam encaminhar 

seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando 

para a data e horário de abertura do certame, informados no preâmbulo deste Edital. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 

Licitação no endereço indicado no preâmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima 

mencionados, anterior ao início da sessão pública. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação:  

4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no País, cadastradas no 

CRC (Certificado de Registro Cadastral) da Comissão de Licitação do Município de 

Reriutaba/CE, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação disposto em 

seus atos constitutivos, ou que comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no 

prazo de até 3 (três) dias antes do recebimento das propostas, observado o disposto 

no art. 110 e § único da Lei Federal nº 8.666/93, e que preencham os requisitos 

necessários para cadastro conforme documentos exigidos para inscrição junto ao 

setor, e ainda que atendam as condições deste Edital e seus anexos. 

4.1.1.1. O Interessado não cadastrado que quiser participar da licitação 

deverá atender as condições para cadastramento até o 3°(terceiro) dia anterior 

ao recebimento das propostas, devendo dirigir-se ao Setor de Licitações desta 

municipalidade, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, levando a 

documentação necessária, ocasião em que, constatada a regularidade, receberá 

o documento de CRC desse órgão, que lhe permitirá participar nesta licitação. 

4.1.1.2. Para o cadastramento no Setor de Cadastro e Compras desta 

municipalidade, são necessários os documentos estipulados pela Comissão de 

Licitação, que poderão ser consultados por meio do telefone (88)3637-2052 – 

Ramal 213 ou pelo e-mail crcreriutaba@gmail.com, e que deverão ser 

apresentados no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, observado o 

prazo de que trata o subitem anterior, quando da intenção de concorrer nesta 

licitação. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação:  

4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo não inclua atividade relacionada ao objeto 

deste Edital. 

4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, qualquer que 

seja a sua constituição. 

4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 

4.2.3.1. É possível a participação de empresas em recuperação judicial 
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nessa licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 

competente, evidenciando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidade 

Administrativa e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sócios, sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades desta Administração Pública, inclusive Fundações 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como concorrente, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, representantes ou responsáveis técnicos 

participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando diretamente 

do objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

4.2.6.1. Caso ocorra à identificação, constante do subitem anterior, 

quando verificada após a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, tornará 

inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra do sigilo das 

propostas, contrariando o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2.7. Empresas sob a condição do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, direta ou 

indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 

bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

4.2.8. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 

 

4.3. Condicionante de participação em razão do valor estimado: 

4.3.1. Esta licitação está destinada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO entre 

quaisquer interessados, em razão de sua estimativa não estar no limite estabelecido 

pelo art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. O recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação será 

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 

5.2. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá ser entregue em invólucro opaco 

e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo, em 1 (uma) 

única via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMAMADA DE PREÇOS Nº TP/01/281123/SIT,  

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ DA LICITANTE: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

 

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originais ou 

publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato da abertura do 

envelope com a apresentação imediata dos originais para conferência. 
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5.3.1. Nenhum documento terá o confere com original antes do início da sessão 

pública. 

5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 

via internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, 

este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 

disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e 

econômico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente 

serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 

juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE “A”, não 

sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro 

documento, salvo na condição do disposto no §3º do Art. 48 da Lei nº 8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão 

de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no 

seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

5.10.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.10.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará a 

licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 

5.10.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 

mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então será verificada, 

conforme demais exigências previstas adiante. 

 

5.11. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.11.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 

5.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

5.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
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registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

5.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

5.12. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

5.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa de Débitos Trabalhista, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

certidão/declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte e 

as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme o 

caso, deverá encaminhar a documentação de habilitação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 

que dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na 

forma do que dispõe a LC nº 123/06, seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

5.13. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

5.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, válida na data de abertura da licitação. 

5.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

5.13.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial 

e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na 
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Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades 

anônima s regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 

ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que 

está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas 

do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de 

sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial. 

d) Empresas Cooperativa: tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112º da Lei 

Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

e) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar 

demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, devidamente 

registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 

pelo contador ou outro profissional equivalente. 

5.13.2.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial 

ou órgão competente acompanhado do termo de autenticação do registro digital. 

5.13.3. Garantia de Participação, referente a 1% do valor total orçado, 

constante da(s) planilha(s) orçamentária(s) anexo(s) deste edital, nos termos do 

"caput" e § 1º do art. 56 c/c no inciso III do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.13.3.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes modalidades 

de garantia a seguir: 

a) CALÇÃO EM DINHEIRO – Antes do horário de abertura do certame, a 

licitante deverá utilizar depósito ou transferência bancária na conta 

indicada pela administração, onde na análise da habilitação será 

confirmado o crédito efetuado, ou ainda, poderá ser recolhido junto ao 

Setor Tributário através de pagamento do Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM. 

b) CAUÇÃO EM TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA – Através de Título 

original, onde o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do 3º 

(terceiro) dia útil anterior à data da abertura do certame, acompanhado de 

laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído ao título apresentado, 

devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. Não serão aceitos como garantia 

Títulos da Dívida Agrária. 

c) CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA – Através de Apólice original, 

fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso Território 

Nacional com autorização pela Superintendência de Seguros Privados-

SUSEP (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), contendo a identificação 

dessa municipalidade, a modalidade e o número do processo, e ainda, 

compreendendo a validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

d) CAUÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA – Através de Fiança original, 

fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso Território 

Nacional com autorização pelo Banco Central do Brasil (Lei nº 4.595/64 e 
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da Resolução CMN nº 2.325/96), (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), 

contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o número 

do processo, e ainda, compreendendo a validade mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

5.13.3.2. A devolução da garantia às licitantes, quando em dinheiro, será 

efetuada após a homologação do processo licitatório, exceto, a licitante 

vencedora, que só terá sua garantia devolvida após o cumprimento integral do 

contrato ou sua dissolução. 

5.13.3.3. Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de habilitação a 

garantia será revertida para o Tesouro desta municipalidade. 

 

5.14.Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.14.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação e que comprove sua habilitação para o exercício das 

atividades. 

5.14.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da empresa 

licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM 

REGISTRO DE ATESTADO que comprove(m) a execução de obra(s)/serviço(s) de 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação.  

5.14.2.1.Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 

ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

5.14.2.2.É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante 

pretenda comprovar a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade 

Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca texto no intuito de 

facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não 

visualização. 

5.14.3.No caso de o profissional detentor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do 

profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro 

permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada da “FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS” 

onde se identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o 

Termo de Abertura do livro de registro de empregados, quando se tratar de 

empregado, comprovando que o profissional detentor do Atestado de 

Responsabilidade Técnica faz parte do quadro permanente da licitante; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia 

do Contrato Social. 

c) Comprovação do vínculo do profissional através do Contrato de Regime de 

Prestação de Serviço, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil 

comum. 

5.14.4.Declaração de disponibilidade dos profissionais Responsáveis Técnicos 

indicados pela licitante, para fins de formação da Equipe Técnica, incluindo o(s) 

Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do Atestado de Capacidade Técnica, 

declarando que participarão dos serviços objeto desta licitação, nos termos deste 

Edital. 

5.14.5.Declaração expressa do Responsável Técnico da Licitante, que tem pleno 

conhecimento dos projetos básicos/executivos, das condições e da natureza do 

trabalho, inclusive geotecnia do local e que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, e ainda que assume total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
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Administração. 

 

5.15. Outras Exigências de Habilitação 

5.15.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 

9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 

7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, modelo anexo a este edital. 

5.15.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que 

dispõe a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

modelo anexo a este edital. 

5.15.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 

enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 

não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento jurídico 

diferenciado, não apresentem a declaração mencionada no subitem anterior, 

poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições 

com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 

11.488/07, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

5.15.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir 

do momento em que caso a licitante for declarada vencedora do certame. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultada a convocação 

das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra empresa qualificada nos termos do que dispõe a LC 

nº 123/06, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

5.16. Demais disposições relativas à habilitação 

5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de 

habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão e divulgará 

o resultado nos mesmos meios oficiais que divulgou o aviso da licitação, que da data 

da publicação iniciará o prazo recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação, em forma de diligência, poderá solicitar 

originais de documentos já autenticados ou complementares, destinadas a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a apresentá-los 

no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação formal, sob pena de, 

não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de participar 

das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado à Comissão de 
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Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de documentação 

escoimada das causas que provocaram a inabilitação, nos termos do §3° do artigo 48 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. O recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços será 

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 

6.2. O Envelope "Proposta de Preços" deverá ser entregue em invólucro opaco e 

fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo, em 1 (uma) única 

via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMAMADA DE PREÇOS Nº TP/01/281123/SIT,  

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ DA LICITANTE: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

 

6.3. A proposta de preços poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos 

anexos deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, rubricada em todas as suas 

páginas e ao final assinada pelo Representante Legal da empresa licitante, devendo 

obedecer às seguintes exigências mínimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com linguagem 

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 

6.3.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no 

CNPJ, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 

6.3.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome 

completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail; 

6.3.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos a este Edital; 

6.3.6. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (REAL), de acordo com os preços praticados no mercado; 

 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes, reger-se-ão pela legislação disposta neste Edital e seus anexos, 

ficando à cargo da CPL, os seguintes atos:  

7.1.1.Receber os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA;  

7.1.2.Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de 

conformidade com as exigências do edital;  

7.1.3.Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do critério 

de julgamento, constantes deste instrumento;  

7.1.4.Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, 

relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomadas;  

7.1.5.Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus 

atos na presente licitação;  

7.1.6.Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão; 

7.1.7. Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento 

licitatório, através do quadro próprio de avisos e por publicação na imprensa oficial,  

7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação 

e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens adiante. 
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7.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 

propostas de preços será EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no 

preâmbulo deste Edital, com exceção dos encaminhados pelos Correios ou outra forma 

similar, nos termos do item: “REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO”, disposto neste 

Edital. 

7.4. Todos os interessados em participar da licitação deverão estar no local designado 

antes do referido horário de abertura, não sendo aceita, em hipótese alguma, a participação 

de licitante retardatária. 

7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

poderão se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Após (o) a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para 

recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros envelopes ou documentos 

que não os existentes nos envelopes já entregues, nem será permitido que se faça qualquer 

adendo ou esclarecimentos sobre os documentos de forma a alterar o seu conteúdo original. 

7.7. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS ENVELOPES 

CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO e fará a conferência 

destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais serão rubricados pela própria 

Comissão e serão postos à disposição dos representantes credenciados, para que os 

examinem e os rubriquem. 

7.8. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente 

os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou suspender a 

sessão pública para análise da documentação e divulgação do resultado nos autos do 

processo com publicação na imprensa oficial, ou ainda marcar nova reunião para divulgação 

do resultado da fase de habilitação, ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de 

recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão de Licitação procederá a 

abertura das Propostas de Preços das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará à disposição 

para retirada, caso não haja recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.11. A Comissão de Licitação manterá sob sua guarda até o final desta licitação os 

envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido 

esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados. 

7.12. A inabilitação da licitante importará na preclusão do direito de participar das 

fases subsequentes. 

7.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.14. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 

ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS e verificará a conformidade destas 

de acordo com as exigências deste Edital, bem como a compatibilidade dos preços 

apresentados com os parâmetros máximos estabelecidos, as quais serão rubricadas pela 

própria Comissão e serão postas à disposição dos representantes credenciados, para que as 

examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente 

dos preços ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação verificará a existência de empresas enquadradas no 

regime jurídico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o cumprimento do disposto no §3º 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

procedendo como previsto no subitem seguinte. 

7.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não seja de ME/EPP/Cooperativa, 

a Comissão de Licitação procederá de acordo com os subitens a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate (LC nº 123/06), 

preferência de contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 
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apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta que obtiver melhor classificação, depois de ordenadas as 

propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

7.17.3.1. A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente 

declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Não ocorrendo a situação na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual dos 

10% (dez por cento), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no percentual dos 

10% (dez por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços; 

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 

anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor 

classificação no percentual dos 10% (dez por cento), será convocada para apresentar 

nova proposta de preços após a solicitação do(a) Presidente da Comissão de Licitação, 

ocasião em que o Representante Legal da licitante deverá estar presente à sessão 

pública e declarar sua nova proposta no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do seu direito, ou ainda, através de solicitação formal, também sob pena de 

preclusão do seu direito, não respondê-la no prazo estipulado, contado do 

recebimento da mesma. 

7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados 

com estrita observância no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.19. A(s) decisão(ões) do(s) julgamento(s) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) 

será(ão) publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) estará(ão) à disposição nos autos 

do processo e serão disponibilizados no Portal de Licitações dos Municípios no site eletrônico 

do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) proposta(s) 

vencedora(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes todos os 

representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicado diretamente 

aos interessados e lavrado em ata. Estas publicações constituirão os avisos dos resultados 

dos julgamentos das documentações e propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério e em 

forma de diligência, poderá solicitar documentos complementares, destinados a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no 

prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação formal, sob pena de, não o 

fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual 

será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes. 

 

8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. O julgamento dos documentos de habilitação e das propostas de preços serão 

objetivos e procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital. 

8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação e das 

propostas de preços serão levados em consideração os seguintes critérios: 

 

8.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação – ENVELOPE “A” 

8.2.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de 

Habilitação apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação 
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Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira e 

Qualificação Técnica; 

8.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um 

dos documentos exigidos no ENVELOPE “A”, ou apresentá-los em desacordo com 

as exigências do presente Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma 

superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que não normalizarem a documentação 

de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido neste Edital. 

 

8.2.2. Avaliação das Propostas de Preços – ENVELOPE “B” 

8.2.2.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem condições 

ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 

8.2.2.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta de outra 

licitante na licitação; 

8.2.2.3. Serão desclassificadas as Propostas com preço unitário simbólico 

ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 

mercado, conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

8.2.2.4. Serão desclassificadas as Propostas com preço excessivo, assim 

entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no Projeto Básico, 

anexo a este Edital; 

8.2.2.5. Serão desclassificadas as Propostas com preços globais 

inexequíveis na forma do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 

8.2.2.6. Serão desclassificadas as Propostas desacompanhadas de 

qualquer planilha exigida neste Edital, bem como a falta de assinatura de quem 

de direito em cada caso; 

8.3. Se a proposta de preços não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.4. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar 

à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.5. Nas propostas prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos 

e por extenso, este último. 

8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 

eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, serão devidamente corrigidos, não 

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.7. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso 

a empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, considerando 

o menor dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de 

forma alguma, motivo para desclassificação. 

8.8. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido 

por sorteio, observada a preferência de desempate disposta na LC nº 123/06, referente ao 

tratamento jurídico diferenciado para as empresas enquadradas como ME/EPP/Cooperativa. 

8.9. Será declarada vencedora da licitação a proposta de MENOR PREÇO entre as 

licitantes classificadas. 

8.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, é facultado à 

Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de 

documentação escoimada das causas que provocaram a inabilitação/desclassificação, nos 

termos do §3° do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.10.1. No caso de desclassificação das propostas, mencionada no subitem 

anterior, poderá haver alteração de valores, se em benefício da administração ou em 

decorrência da própria correção das causas que outrora as desclassificaram. 

 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, 
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deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis, anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública. 

9.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado, EXCLUSIVAMENTE por 

meio eletrônico, pelo e-mail do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste 

Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 

preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta 

ao e-mail encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 

respondidos. 

9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 

9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

9.2.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada no endereço ou 

encaminhada pelo e-mail do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste 

Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 

preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.2.3. Caberá à Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

9.2.4. A resposta à impugnação será procedida em até 24 (vinte e quatro) horas 

e entranhada nos autos do processo licitatório, bem como, encaminhada à 

impugnante, no endereço de e-mail informado na sua petição ou em resposta ao e-

mail o qual foi encaminhada a petição, e ainda, estará disponível para consulta dos 

demais interessados. 

9.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou 

fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

9.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Licitação, nos autos do 

processo de licitação. 

 

9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 

9.3.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos 

casos de: 

9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 

9.3.1.2. Julgamento das propostas.  

9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, 

de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá constar em Ata, se 

presente à sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo 

as propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão em poder da 

Comissão de Licitação até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e 

mantida a inabilitação, o envelope “B” deverá ser retirado por representante legal, no 

prazo de 10 dias contados a partir da data do aviso de prosseguimento da licitação. 

Após este prazo, caso não seja retirado, o envelope será expurgado.  

9.3.4. Em caso de ausência do representante legal do licitante à sessão, esta 

será suspensa para que se proceda à publicação no mesmo meio oficial que divulgou 

esta licitação, de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. O recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado pelo e-

mail do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o 
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horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda 

indicando o número da Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade da qual 

se origina esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada ou digitada e 

assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais 

impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverão ser intimados de 

imediato para apresentarem suas contra razões. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará a presente licitação para 

determinar a contratação. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada 

em primeiro lugar, são da competência do titular da origem desta licitação. 

10.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou 

revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

 

11.  DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo viabilizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o critério 

estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do 

contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

justificado e aceito pela Administração. 

11.2.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o 

Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 

revogar esta licitação. 

11.2.3.1. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes 

convocadas nos termos do art. 64, §2° da Lei Federal nº 8.666/93, que não 

aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela primeira 

adjudicatária. 

11.3. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses, contados da data 

da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

11.4. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 06 (seis) meses, 

conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da 

Ordem de Serviço respectiva. 

11.5. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, será 

exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

f) Registro ou Inscrição no CREA e/ou CAU. 

 

12.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

14.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos 

no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

15.  DO PAGAMENTO 

15.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Projeto Básico e na 

Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

16.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

17.  DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

17.1. Os critérios acerca do reajustamento do preço, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

18.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Projeto Básico e 

na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública desta Licitação lavrar-se-á Ata circunstanciada. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
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afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.  DOS ANEXOS 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 ANEXO I – Projeto Básico. 

 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços. 

 ANEXO III – Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 

 ANEXO IV – Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 

123/06~147/14). 

 ANEXO V – Modelo da Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica. 

 ANEXO VI – Modelo da Declaração de Anuência do Responsável Técnico. 

 ANEXO VII – Minuta do Termo de Contrato. 

 ANEXO VIII – Modelo de Declaração Futura. 

 

Reriutaba/CE, 26 de dezembro de 2023 

 

 

 

Sâmia Leda Tavares Timbó 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Thiago Martins Lopes 

Membro da Comissão de Licitação 

 

João Paulo Rodrigues Paiva 

Membro da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

  



 
 

Secretaria de Infraestrutura 
R. Raimundo Capistrano de Castro, S/N – Centro – CEP: 62.260-000 

Reriutaba – CE 

 

PROJETO BÁSICO 

OBRA DE ENGENHARIA 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RERIUTABA-CE 

(LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA) – CONVÊNIO MDR Nº: 922187/2021, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia.   

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados no anexo do Projeto Básico. 

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 09 (nove) meses, sendo prorrogável na forma do que dispõe a 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1.5.  O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 As justificativas e objetivos da contratação são as seguintes: 

Existem no município ainda muitas ruas e acessos às principais localidades e bairros, apresentam 

deficiências quanto à pavimentação, especialmente as vias estruturais de ligação, que atendem a 

mobilidade urbana e as linhas de transporte coletivo urbano, intermunicipal, o abastecimento de 

mercadorias além do atendimento às funções e serviços básicos como acesso aos moradores para suas 

residências, para os locais de trabalho, escola, posto de saúde, etc. A dificuldade de locomoção e de 

acessibilidade dos moradores ocasionada pela má qualidade do piso natural ou da má qualidade do 

pavimento existente que, em muitos períodos do ano ficam praticamente intransitáveis em face da 

temporada de chuvas, acumulando lama, lixo e permitindo o avanço da vegetação rasteira sobre as áreas 

carroçáveis, tornando os caminhos muitas vezes intransitáveis. Quando de tempos excessivamente secos, 

no verão, a poeira passa a ser o vilão, impregnando as residências e provocando dificuldades 

respiratórias. Diante dessa situação se faz necessária a pavimentação de algumas ruas do município. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para a execução dos serviços 

pretendidos com o fornecimento de mão de obra técnica especializada, materiais e equipamentos necessários 

à sua execução. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Unidade 
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Contratante, a contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem 

como ser capaz de realizar o serviço especificados no projeto executivo anexo a este. 

 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DA CONTRARTADA 

4.1. Trata-se de serviço não comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

concorrência. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se na alínea a I, ART. 23 da Lei 8.666/93, atualizado pelo 

decreto federal nº 9.412.  

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

5.1.1. Natureza da Contratação: 

a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RERIUTABA-CE 

(LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA) – CONVÊNIO MDR Nº: 922187/2021 afim de oferecer 

melhor acessibilidade resolvendo assim o problemas causados aos moradores pela má qualidade do piso 

natural ou da má qualidade do pavimento existente que, em muitos períodos do ano ficam praticamente 

intransitáveis em face da temporada de chuvas, acumulando lama, lixo e permitindo o avanço da 

vegetação rasteira sobre as áreas carroçáveis 

b) A empresa contratada deverá ter disponibilidade de equipamentos e materiais para execução dos 

serviços, bem como pessoal técnico e operacional especializados para o cumprimento do objeto da 

licitação. 

c) Os trabalhos serão acompanhados e executados por mão de obra especializada, devendo a contratada 

estar ciente e aplicar as normas técnicas correspondentes a cada serviço descrito na Especificação 

Técnica. 

5.1.2. Duração Inicial do Contrato: 

A duração prevista para o contrato é de 09 (nove) meses, prorrogável, desde que demonstrada a 

necessidade do serviço, a qualidade, bem como, a economicidade. 

 

5.1.3 Sustentabilidade: 
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A CONTRATADA deverá: Comportar-se de forma ética e transparente com a sociedade e os entes 

públicos, estabelecendo metas empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da 

sociedade, preservando recursos ambientais e culturais para gerações futuras. Gerir de forma eficiente o 

uso dos recursos para:  

 Realizar os serviços com eficácia, economicidade e eficiência;  

 Reduzir a geração de resíduo.  

Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação, luminosidade, 

higiene, ergonomia e acústica) a funcionários e usuários. Garantir o correto armazenamento e manuseio 

de materiais e ferramentas necessários para o atendimento dos prazos acordados, atentando para os 

aspectos ambientais e de segurança. Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de 

insumos que possuam em sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente 

(ex.: lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias) e apresentar declaração que o descarte ocorreu de acordo 

com as normas de preservação ambiental. 

Comprometer-se a prestar serviços de acordo com a legislação ambiental vigente, assim como, respeitar 

todas as normas que tratam do assunto. 

 

a) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados/trocados 

durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos 

termos da Lei nº 12.305/2010. 

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 

c) Utilização racional de recursos naturais como água e energia. 

d) Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço. 

f) Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais 

g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras 

5.1.4. Transição Contratual: 

5.1.4.1 Não há transição contratual 

 

5.1.5. Relevância dos requisitos estipulados: 

5.1.5.1. Os serviços pretendidos juntamente com os respectivos materiais a serem empregados na 

execução do contrato fazem parte do mesmo segmento de mercado das empresas especializadas, não 

implicando em restrição de competitividade. 

. 
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6 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1 Não haverá obrigatoriedade de vistoria da obra in loco, porem a licitante a seu critério, para o correto 

dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do 

local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

6.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento 

do contrato. 

6.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 

prevista para a abertura da sessão pública, observado o dia e horário mencionado no subitem anterior. 

6.4 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

6.5 Para a visita técnica o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para o ato. 

6.6  Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da visita técnica deverão ser 

encaminhadas à Comissão de Licitação. 

6.7  A não realização de visita técnica não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total 

ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 

6.8  A visita técnica não será obrigatória em razão de não existir nenhum empecilho técnico significativo 

para a execução do objeto que pudesse ser verificado durante uma visita, para tanto, devendo declarar 

pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento da obra. A visita técnica pouco 

acrescentaria sobre o conhecimento que os licitantes têm acerca de suas obrigações, logo outros valores 

legais como a competitividade, se sobrepõem a necessidade da visita. 

 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. Os elementos produzidos para serem contratados e executados para que produzam resultados 

pretendidos, estão definidos em projetos técnicos, especificações técnicas e em planilhas orçamentárias que 

trarão discriminadamente a metodologia e critérios necessários para o início, desenvolvimento e termino da 

obra. 

7.2 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura de ordem de serviços, cujas etapas 

observarão o cronograma físico financeiro que consta no projeto executivo 
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7.2.2. A Contratada deverá respeitar os prazos e os percentuais de execução previstos para cada etapa, 

conforme cronograma que consta no PROJETO EXECUTIVO.  

 

7.2.3. O contrato terá vigência pelo período de 09 (nove) meses, sendo prorrogável na forma do que dispõe a 

Lei 8.666/93.  

7.2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.  

7.2.5. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento da 

ORDEM DE SERVIÇO.  

 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1 A cada período de até 30 (trinta) dias, a Contratada deverá apresentar a medição prévia das atividades 

executadas no período, através de planilha que indique os serviços executados, as unidades, os 

quantitativos e os valores e memória de cálculo detalhada. Ultrapassado esse período a contratada fica 

ciente de que o pagamento estará condicionado a apresentação do referido documento. 

8.2 Caso a Contratada não envie a prévia da medição conforme determinado acima, a fiscalização irá 

elaborar a planilha dos serviços executados somente para fins de apuração do percentual executado e 

aplicação de advertências e sanções, conforme o caso. 

8.3 A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem 

como para avaliar a conformidade das atividades executadas.  

8.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada, as duas últimas 

assinadas pelo Responsável Técnico da obra.  

8.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.  

8.6 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à 

etapa do cronograma físico-financeiro executada e proporcionalmente aos quantitativos de serviços e 

materiais efetivamente prestados e empregados na mesma.  

8.7 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
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8.8 Não produziu os resultados acordados: 

8.8.1 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

8.8.2 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

8.9 Os documentos para pagamento deverão ser apresentados, conforme segue:  

8.9.1 Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da 

etapa e número do contrato, valor da retenção de INSS, ISS e Tributos Federais, quando for o caso, 

bem como, destaque do valor da alíquota do ISSQN. Não deve apresentar rasuras e/ou entrelinhas e 

o valor da medição deverá ser previamente ser certificado pelo fiscal responsável. 

8.9.2 Planilha de Medição, contendo todos os serviços executados e assinada pelos Responsáveis  Técnico 

das partes (contratante e contratada).  

8.9.3 Memória de Cálculo detalhada dos serviços e quantidades objeto da medição, assinada e carimbada 

pelo Responsável Técnico da Contratada.  

8.9.4 Relatório Fotográfico, indicando principalmente os serviços objetos da medição, com legenda e 

assinado e carimbado pelo Responsável Técnico da Contratada.  

8.9.5 Apresentação de Diário de obra correspondente aos serviços atestados no período da medição.  

8.9.6 Na hipótese de virem a ser constatadas pela Contratante quaisquer irregularidades em faturas já 

pagas, a Contratante efetuará a glosa e realizará o desconto desse valor no próximo pagamento.  

8.9.7 Providenciar para liberação da última medição, além da documentação descrita anteriormente, o 

Termo de Recebimento Provisório da Obra.  

 

 

 

9 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades descriminadas no projeto 

executivos e memoriais descritivos. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
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nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro;  

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

conforme a legislação vigente. 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens e deslocamentos. 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9 Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.11.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
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10.11.2 a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

10.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

10.13 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

10.14 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 

constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e 

apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

10.15 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 

licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação 

de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 

projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos 

termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

10.16 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 

subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos das 

determinações em vigor; 

11.6 A empresa contratada deverá entregar juntamente com nota fiscal, documento de medição, 

diários de obra e relatórios complementares, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 3)Certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

11.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

11.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

11.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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11.12  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

11.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146/15. 

11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

11.22 Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução 

do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

11.23 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

11.24 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 
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11.25  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU do domicílio do contratado as Anotações e 

Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/10); 

11.26 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.27 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.28 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.29 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307/02, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 

1/2010, nos seguintes termos: 

11.29.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso; 

11.29.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 30702, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

11.29.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros;  

11.29.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
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11.29.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas; 

11.29.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

11.29.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

11.30 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

11.31 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob suas custas, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 

11.32 No caso de execução de obra: 

11.32.1 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 

e sociais decorrentes do contrato; 

11.32.2 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação 

das obrigações por parte da contratada, aceitar que a contratante efetue o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato; 

11.32.3 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

11.32.4 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 

1845/18; 

11.32.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, conforme art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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14.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 

do prestador. 

14.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços.  

. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo.  

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no documento de 

medição, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo responsável técnico pela fiscalização após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

15.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
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cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório.  

15.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

15.3. A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 

recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes:  

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, as 

respectivas correções;  

15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/02). 

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura.  

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93, estando o 

pagamento condicionado a sua regularidade. 
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16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. o prazo de validade;  

16.4.2. a data da emissão;  

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. o período de prestação dos serviços;  

16.4.5. o valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

.  

16.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.. 

16.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-

se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista 

"CONJUNTURA ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio Vargas, ou 

outro que vier substituí-lo. 

17.2.  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 

R = V 
 I – Io  

, onde: 
 Io  

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial – refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

I = Índice final – refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 

totalmente da quinta casa decimal em diante. 

 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.6. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1 Não será exigida garantia contratual para essa contratação. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, a 

licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

19.1.1  Não assinar o contrato; 

19.1.2  Não entregar a documentação exigida no edital; 

19.1.3  Apresentar documentação falsa; 

19.1.4  Causar o atraso na execução do objeto; 

19.1.5  Não mantiver a proposta; 

19.1.6  Falhar na execução do contrato; 

19.1.7  Fraudar a execução do contrato; 

19.1.8  Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.9  Declarar informações falsas; e 

19.1.10  Cometer fraude fiscal. 

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e as 

sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o conluio entre as licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

19.3  A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1  Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2  Multa de: 

a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso 

injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) 

dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra “a” deste inciso, sobre o valor remanescente 

do Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, 

superior a 30 (trinta) dias; 

19.3.3  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

19.3.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

19.4  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

19.5  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6  Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda 

dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente judicialmente, conforme art. 

419 do Código Civil. 

19.7  A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

19.8  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

19.9  O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA LICITANTE. 

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos 

no edital. 

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela licitante serão: 

 

20.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, conforme as áreas de atuação e que comprove sua habilitação para o exercício das 

atividades. 

 

20.3.2 Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da empresa licitante 

em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM 
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REGISTRO DE ATESTADO que comprove(m) a execução de obra(s)/serviço(s) 

de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 

COM EXTRUSORA,15 CM BASE X 30 CM ALTURA. QUANTIDADE: 7.313,30 

M 

 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

ADQUIRIDO). QUANTIDADE: 18.485,10 M2 

 CONCRETOFCK=15MPA,TRAÇO1:3,4:3,5(EMMASSASECADECIMENTO/ARE

IAMÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. QUANTIDADE: 253,52 M3 

 

20.4 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de 

Obras. 

 

20.5  No caso de o profissional detentor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não constar da relação de 

responsáveis técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 

ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia autenticada da “FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS” onde se 

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do livro de 

registro de empregados, quando se tratar de empregado, comprovando que o profissional 

detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica faz parte do quadro permanente da licitante; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 

Social. 

c) Comprovação do vínculo do profissional através do Contrato de Regime de Prestação de 

Serviço, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum. 

 

d) Declaração de disponibilidade dos profissionais Responsáveis Técnicos indicados pela licitante, para 

fins de formação da Equipe Técnica, incluindo o(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do 

Atestado de Capacidade Técnica, declarando que participarão dos serviços objeto desta licitação, nos 

termos deste Edital. 

 

e) Declaração expressa do Responsável Técnico da Licitante, com firma reconhecida em cartório 

competente, que tem pleno conhecimento dos projetos básicos/executivos, das condições e da 

natureza do trabalho, inclusive geotecnia do local e que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, e ainda que assume total responsabilidade por esse 
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fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 

ou financeiras com a Administração. 

 

20.7  O reconhecimento de firma mencionado no subitem anterior, poderá ser dispensado, caso a 

declaração esteja acompanhada de documento oficial do Responsável Técnico, para que seja feita a 

verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão de Licitação, ou ainda o autor esteja 

presente para proceder a assinatura na sessão pública. 

 

20.8  É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar a Capacidade 

Técnica Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca 

texto no intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não 

visualização. 

 

20.9  Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.9.1 Valor Global igual ou inferior a: preço apresentado em planilha anexa ao edital. 

20.9.2 Valores unitários igual ou inferior a: valores das composições da planilha de preços anexa ao 

edital. 

20.9.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.9.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇO. 

21.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo, compreendendo a cifra de R$ 

1.953.624,31 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E 

VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). 

21.2 Tal valor foi obtido a partir de estimativas detalhadas constantes em anexo a esse projeto básico. 

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 Anexo I – Termo de justificativas técnicas relevantes 

 Anexo II –Especificações Técnicas; 

 Anexo III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

 Anexo IV – Planilha Estimativa de Composição de BDI e Encargos Sociais; 

 Anexo V – Cronograma físico-financeiro; 

 Anexo VI – Projeto Executivo; 
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 Anexo VII - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à 

totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 

10 do Decreto n. 7983/2013). 

 

Reriutaba-CE, 24 de novembro de 2023. 

 

__________________________________ 

Antônio Ilário Silva Matos 

Responsável pelo Planejamento das Contratações da Secretaria Infraestrutura e Transportes 



OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)

DATA: 09/11/2023. CONVÊNIO Nº: 922187/2021

1.0 ADMINISTRAÇAO  LOCAL R$ 64.595,22
1.1 COMPOSIÇÃO COMP.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,00 8.899,62 R$ 10.765,87 R$ 64.595,22

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.123,59

2.1 SEINFRA C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HÁ 2,09 R$ 557,97 R$ 674,98 R$ 1.408,83

2.2 SEINFRA C1937 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER M2 12,00 R$ 187,01 R$ 226,23 R$ 2.714,76

3.0 TERRAPLANAGEM R$ 106.412,92

3.1 SICRO 4016008
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E

CARREGADEIRA DE 3,4 M³
M3 4204,05 R$ 3,90 R$ 4,72 R$ 19.843,12

3.2 SICRO 5914359 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL T/KM 18497,82 R$ 1,18 R$ 1,43 R$ 26.451,88

3.3 SICRO 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3 4204,05 R$ 11,82 R$ 14,30 R$ 60.117,92

4.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 28.377,34

4.1 SICRO 4011209 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 21020,25 R$ 1,12 R$ 1,35 R$ 28.377,34

5.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 1.126.297,14

5.1 SEINFRA C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 18485,10 R$ 50,37 R$ 60,93 R$ 1.126.297,14

6.0 DRENAGEM R$ 585.140,84

6.1 SINAPI 94265
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA,

15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016
M 7313,30 R$ 45,20 R$ 54,68 R$ 399.891,24

6.2 SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021
M3 253,52 R$ 80,93 R$ 97,90 R$ 24.819,61

6.3 SINAPI 94975
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021
M3 253,52 R$ 523,11 R$ 632,81 R$ 160.429,99

7.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 38.677,26

7.1 SEINFRA C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 21020,25 R$ 1,52 R$ 1,84 R$ 38.677,26

R$ 1.953.624,31

ORÇAMENTO GLOBAL

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA-CE

ORÇAMENTO GLOBAL

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

BDI UTILIZADO 20,97%

ITEM TABELA COMP. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO  

SEM BDI (R$)

VALOR UNITÁRIO  

COM BDI (R$)
TOTAL COM BDI (R$)

TOTAL GERAL  

CONSTA NO PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR TOTAL DE R$ 1.953.624,31 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS)
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MUNICÍPIO: RERIUTABA-CE

DATA: 09/11/2023.

1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS

VALOR (R$) R$ / % R$ / % R$ / % R$ / % R$ / % R$ / %

 R$                     64.595,22 R$ 10.981,19 R$ 10.981,19 R$ 10.981,19 R$ 10.981,19 R$ 10.981,19 R$ 9.689,27

3,31% 17% 17% 17% 17% 17% 15%

 R$                       4.123,59 R$ 4.123,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0,21% 100% 0% 0% 0% 0% 0%

 R$                   106.412,92 R$ 106.412,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5,45% 100% 0% 0% 0% 0% 0%

 R$                     28.377,34 R$ 7.094,34 R$ 7.094,34 R$ 7.094,34 R$ 7.094,32 R$ 0,00 R$ 0,00

1,45% 25% 25% 25% 25% 0% 0%

 R$                1.126.297,14 R$ 168.944,57 R$ 225.259,43 R$ 225.259,43 R$ 225.259,43 R$ 225.259,43 R$ 56.314,85

57,65% 15% 20% 20% 20% 20% 5%

 R$                   585.140,84 R$ 0,00 R$ 117.028,17 R$ 117.028,17 R$ 117.028,17 R$ 117.028,17 R$ 117.028,16

29,95% 0% 20% 20% 20% 20% 20%

 R$                     38.677,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38.677,26

1,98% 0% 0% 0% 0% 0% 100%

R$ 297.556,61 R$ 360.363,13 R$ 360.363,13 R$ 360.363,11 R$ 353.268,79 R$ 221.709,54

1.953.624,31R$                 R$ 297.556,61 R$ 657.919,74 R$ 1.018.282,87 R$ 1.378.645,98 R$ 1.731.914,77 R$ 1.953.624,31

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR CONVÊNIO Nº: 922187/2021

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRAZOS

1 ADMINISTRAÇAO  LOCAL

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

3 TERRAPLANAGEM

4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO

5 PAVIMENTAÇÃO

CONSTA NO PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR TOTAL DE R$ 1.953.624,31 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)

6 DRENAGEM

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

TOTAL PARCIAL

TOTAL GERAL C/ BDI 20,97%
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MUNICÍPIO: RERIUTABA-CE

DATA: 09/11/2023.

2.1

DISTÂNCIA 

INICIAL (M)

DISTÂNCIA 

FINAL (M)
EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) TOTAL (Ha)

TRECHO PRINCIPAL 0,00 + 2937,00 2937,00 x 6,00 1,76

TRECHO SECUNDÁRIO 0,00 + 709,65 709,65 x 5,00 0,35

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

800,00 + 825,00 -25,00 x 6,00 -0,02

3621,65 21020,25 2,09

2912,00 17472,00

2.2

LARGURA ALTURA UNIDADE TOTAL (M2)

4,00 X 3,00 X 1,00 12,00

12,00

3.1

DISTÂNCIA 

INICIAL (M)

DISTÂNCIA 

FINAL (M)
EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3)

TRECHO PRINCIPAL 0,00 + 2937,00 2937,00 x 6,00 x 0,20 3524,40

TRECHO SECUNDÁRIO 0,00 + 709,65 709,65 x 5,00 x 0,20 709,65

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

800,00 + 825,00 -25,00 x 6,00 x 0,20 -30,00

4204,05

3.2

VOLUME DO 

ATERRO (M3)

DISTÂNCIA MÉDIA DE 

TRANSPORTA (DMT)
DENSIDADE TOTAL (T/KM)

TRECHO PRINCIPAL 3524,40 x 2,75 x 1,60 15507,36

TRECHO SECUNDÁRIO 709,65 x 2,75 x 1,60 3122,46

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

-30,00 x 2,75 x 1,60 -132,00

18497,82

3.3

DISTÂNCIA 

INICIAL (M)

DISTÂNCIA 

FINAL (M)
EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3)

TRECHO PRINCIPAL 0,00 + 2937,00 2937,00 x 6,00 x 0,20 3524,40

TRECHO SECUNDÁRIO 0,00 + 709,65 709,65 x 5,00 x 0,20 709,65

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

800,00 + 825,00 -25,00 x 6,00 x 0,20 -30,00

4204,05

4.1

DISTÂNCIA 

INICIAL (M)

DISTÂNCIA 

FINAL (M)
EXTENSÃO (M) LARGURA MÉDIA (M) ÁREA (M2)

TRECHO PRINCIPAL 0,00 + 2937,00 2937,00 x 6,00 17622,00

TRECHO SECUNDÁRIO 0,00 + 709,65 709,65 x 5,00 3548,25

TOTAL (M2)

17622,00

3548,25

=

=

=

=

=

TOTAL

#REF!

=

=

= -150,00

ÁREA PAVIMENTADA (M2)

17622,00

3548,25

#REF!

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)

=

#REF!

=

#REF!

#REF!

=

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS

ELABORADO PARTINDO-SE DAS INFORMAÇÕES LEVANTADAS NOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR CONVÊNIO Nº: 922187/2021

#REF!



MUNICÍPIO: RERIUTABA-CE

DATA: 09/11/2023.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS

ELABORADO PARTINDO-SE DAS INFORMAÇÕES LEVANTADAS NOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR CONVÊNIO Nº: 922187/2021

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

800,00 + 825,00 = -25,00 x 6,00 -150,00

21020,25

5.1

DISTÂNCIA 

INICIAL (M)

DISTÂNCIA 

FINAL (M)
EXTENSÃO (M)

LARGURA MÉDIA 

(DESCONTANDO A 

SARJETA - 0,35m x 2 = 

0,70m)

ÁREA (M2)

TRECHO PRINCIPAL 0,00 + 2937,00 2937,00 x 5,30 15566,10

TRECHO SECUNDÁRIO 0,00 + 709,65 709,65 x 4,30 3051,50

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

800,00 + 825,00 -25,00 x 5,30 -132,50

18485,10

6.1

EXTENSÃO 

TOTAL (M)
LADOS

ENTRADA 

NAS RUAS

COMPRIMENTO 

(M)

TRAVAMENTOS 

TRANSVERSAIS (M)

TRECHO PRINCIPAL 2937,00 x 2 - 0,00 = 5874,00 + 60,00
=

TRECHO SECUNDÁRIO 709,65 x 2 - 0,00 = 1419,30 + 10,00
=

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

-25,00 x 2 - 0,00 = -50,00 + 0,00 =

7313,30

6.2

COMPRIMENTO 

DOIS LADOS (M)
LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3)

TRECHO PRINCIPAL 5874,00 x 0,35 x 0,10 = 205,59

TRECHO SECUNDÁRIO 1419,30 x 0,35 x 0,10 = 49,68

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

-50,00 x 0,35 x 0,10 = -1,75

253,52

6.3

COMPRIMENTO 

DOIS LADOS (M)
LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3)

TRECHO PRINCIPAL 5874,00 x 0,35 x 0,10 = 205,59

TRECHO SECUNDÁRIO 1419,30 x 0,35 x 0,10 = 49,68

PASSAGEM MOLHADA NO RIO

SABONETE (REDUZIR NO TRECHO

PRINCIPAL)

-50,00 x 0,35 x 0,10 = -1,75

253,52

7.1

ÁREA

IDEM LOCAÇÃO DA OBRA 21020,25 M2

= -1,75

-1,75

TOTAL (M3)

= 205,59

= 49,68

TOTAL (M3)

205,59

49,68

TOTAL (M)

5934,00

1429,30

=

3051,50

=

=

OBS.: FOI DESCONTADO NA LARGURA DA PAVIMENTAÇÃO OS 0,70m DE LARGURA DAS SARJETAS, QUE É 0,35m DE CADA LADO.

=

=

= -132,50

#REF!

IGUAL ÁREA TOTAL DE LOCAÇÃO

#REF!

TOTAL (M2)

#REF!

#REF!

#REF!

-150,00

-50,00

15566,10



MUNICÍPIO: RERIUTABA-CE

DATA: 09/11/2023. MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR CONVÊNIO Nº: 922187/2021

UNID. QUANT. VALOR (R$)

SEINFRA I8584
ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS 

INCLUSOS)
HxMÊS 0,25 R$ 19.999,74 R$ 4.999,94

SEINFRA I8590 ENCARREGADO GERAL / MESTRE DE OBRAS HxMÊS 0,56 R$ 6.963,71 R$ 3.899,68

TOTAL ADMINISTRAÇÃO POR MÊS S/ BDI R$ 8.899,62

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO EM 6 MESES S/ BDI R$ 53.397,72

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA  NO MUNICIPIO DE RERIUTABA/CE 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - ENCARGOS INCORPORADOS NO 

PREÇO UNITÁRIO

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; 

SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO



MUNICÍPIO: RERIUTABA-CE

DATA: 09/11/2023.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR CONVÊNIO Nº: 922187/2021

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2445 H 5,00000000 R$ 35,6000 R$ 178,0000

R$ 178,0000

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0700 H 2,00000000 R$ 81,5126 R$ 163,0252

I0758 H 4,00000000 R$ 1,1752 R$ 4,7008

I0775 H 4,00000000 R$ 2,3202 R$ 9,2808

R$ 177,0068

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0037 H 4,00000000 R$ 21,1000 R$ 84,4000

I2382 H 4,00000000 R$ 29,6400 R$ 118,5600

R$ 202,9600

R$ 557,97

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0537 M2 1,02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8106

I1100 L 1,00000000 R$ 31,8800 R$ 31,8800

I1691 M 4,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050

I1725 KG 0,15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985

R$ 146,4941

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 H 2,00000000 R$ 20,2600 R$ 40,5200

R$ 40,5200

R$ 187,01

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0724 H 0,05000000 R$ 30,1123 R$ 1,5056

I0726 H 0,01000000 R$ 116,6595 R$ 1,1666

R$ 2,6722

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0111 M3 0,15000000 R$ 70,0000 R$ 10,5000

I1600 M3 0,15000000 R$ 113,2500 R$ 16,9875

R$ 27,4875

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0445 H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580

I2543 H 0,60000000 R$ 20,2600 R$ 12,1560

R$ 20,2140

R$ 50,37

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 H 0,07500000 R$ 20,2600 R$ 1,5195

R$ 1,5195

R$ 1,52

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Material FONTE

H   GLI  03MM IFR

JUT IFR

ILR IFR

 M e ra

VALOR:

L H IFR

TLIT H IFR

 iaet t rri

M e ra FONTE

TGRF IFR

   M  R  
NRGS)

iaet t rri FONTE

MIHT IR H IFR

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; 

SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DA TABELA SEINFRA - SEM DESONERAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA  NO MUNICIPIO DE RERIUTABA/CE 

C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA)

  M  R  NRGS) FONTE

MLT ITTI IFR

TLT / BRRT  3"x3" IFR

RG 15X15 11/4" x 13 RXIMMT 672U/KG IFR

 Material

M e ra FONTE

RT IFR

 M e ra

VALOR:

C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2)

iaet t rri FONTE

MTR  L IBRTRI H 4 H IFR

MTR LI TM UTRLI H IFR

 iaet t rri

Material FONTE

RI RMLH IFR

R  M RH IFR

 Material

M e ra FONTE

LTIR IFR

RT IFR

 M e ra

VALOR:

 M e ra

VALOR:

C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

M e ra FONTE

RT IFR



DATA: 

09/11/2023.

CONVÊNIO Nº: 

922187/2021

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 4,67

DF Despesas financeiras 1,02

R Riscos 0,50

TOTAL 6,19

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,74

L Lucro 6,68

TOTAL 7,42

I Impostos

COFINS 3,00

ISS 2,00

PIS 0,65

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 0,00

TOTAL 5,65

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1

BDI = 20,97%

BENEFÍCIOS E 

DESPESAS 

INDIRETAS - BDI

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA-CE

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE 

(LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)



DATA: 

09/11/2023.

CONVÊNIO Nº: 

922187/2021

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,66

B4 13º Salário 10,81 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,95 6,90

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,61

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,41 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,36 3,36

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,80 2,93

C5 Indenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,43 6,11

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,48 0,37

TOTAL 16,91 6,48

A + B + C + D

TABELA DE 

ENCARGOS 

SOCIAIS

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA-CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE 

(LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO

Horista = 112,51%



DATA: 

09/11/2023.

CONVÊNIO Nº: 

922187/2021

TABELA DE 

ENCARGOS 

SOCIAIS

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA-CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RERIUTABA-CE 

(LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

TABELAS DE PREÇOS: SEINFRA 28; SICRO 2023/07; SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 13º Salário 10,80 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,34 6,06

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,48 0,37

TOTAL 16,82 6,43

A + B + C + D

Horista = 112,76%
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

Serão executados os serviços de terraplanagem e pavimentação em pedra tosca 
nos trechos de vias públicas na localidade de Primeira Várzea, Zona Rural do Município 
de Reriutaba - Ceará conforme tabela a seguir: 

 
LISTA DE TRECHOS A SEREM EXECUTADOS TOTAL 

ITEM VIAS PÚBLICAS – ZONA RURAL COMP.(m) LARG. 
(m) 

ÁREA(m2) 

1 
TRECHO PRINCIPAL (REDUZINDO A PASSAGEM MOLHADA NO 
RIO SABONETE QUE TEM 25 METROS DE COMPRIMENTO) 

2.937,00 
- 25,00 

=2.912,00 
6,00 

 
17.472,00 

2 TRECHO SECUNDÁRIO 709,65 5,00 

 
3.548,25 

(LATITUDE: -4.15649° ; LONGITUDE: -40.59279°) 

 
21.020,25 

 
 
Estudos Topográficos  
 

Os estudos topográficos foram executados pela Prefeitura Municipal de 
Reriutaba sendo de total responsabilidade da mesma. Executados de acordo com as 
Instruções de Serviço para Estudo Topográfico para Implantação e Pavimentação de 
Rodovias (IS-05) contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários 
do DER/CE. 

Foram feitas as delimitações das áreas de ocorrências: jazidas. A partir daí, 
calculado o índice DMT (Distância Média de Transporte), que nada mais é que a 

distância em quilômetros do início do trecho até a jazida somado a distância média dos 
trechos, procedendo à amarração de cada uma ao eixo da locação de projeto. 

 
A locação do eixo de referência foi executada pelo eixo da via atual, com 

estaqueamento a cada 20 metros, sendo: 

 TRECHO PRINCIPAL: tendo como início (estaca 62) estando a 
mais de 1,25 KM da saída da sede do município a caminho da zona rural e à 

estaca final (208+17,00) ficou situada no Localidade de Primeira Várzea (zona 
rural). Seguindo um sentido Nordeste-Sudoeste. 

 TRECHO SECUNDÁRIO: tendo como início (estaca 0) entre as 
estacas 68 e 69 do trecho principal, ramificando até o final (estaca 35+9,65) 
rumo a Localidade de Lagoa de Dentro (zona rural). Seguindo um sentido 
Leste-Oeste. 



 

 

Projeto Geométrico  
 

O Projeto Geométrico foi elaborado conforme as Instruções de Serviço 
para Projeto Geométrico do Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários 

do DER.  
O traçado projetado obedeceu a Topografia existente. Devido ao longo 

período de utilização da estrada e sem manutenção, verificou-se a necessidade de uma 

reposição do aterro da camada superior, tendo sido adotado uma camada de altura 
20cm em todo o percurso dos trechos. 

O greide projetado foi lançado adotando uma rampa máxima de 12% e 

mínima de 0,50%. Conforme o Manual de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais do 
DNIT permite declividades menores do que 0,50% em pequenos trechos. 

As plantas da rua projetada são apresentadas nas Peças Gráficas – 
Desenhos indicando o estaqueamento, os elementos das curvas horizontais e verticais. 

Em função das larguras atuais ao longo da via em estudo, foi padronizada 
duas larguras de projeto com as seguintes dimensões: 

 Seção Transversal do Trecho 
Principal: 

- Número de faixas → 2 x 3,00 m 
- Largura total  → 6,00 m 
- Declividade LD → 2,0 % 
- Declividade LE → 2,0 % 

 Seção Transversal do Trecho 
Secundário: 

- Número de faixas → 2 x 2,50 m 
- Largura total  → 5,00 m 
- Declividade LD → 2,0 % 
- Declividade LE → 2,0 % 

 

 
Projeto de Terraplanagem  
 

O Projeto de Terraplenagem foi elaborado de acordo com as Instruções de 
Serviço para Projeto de Terraplenagem (IS–12) do Manual de Serviços para Estudos e 
Projetos Rodoviários do DER/CE. 

A cubação dos volumes de terraplenagem foi elaborada na gabaritagem 
das seções de projeto lançado sobre o terreno natural, multiplicando pelo 
comprimento total dos trechos e prevendo um aterro com altura de 20 cm, sendo 
determinados volumes geométricos de aterro na Memória de Cálculo anexa ao 
orçamento. 

O traçado projetado obedeceu a mesma diretriz da pista existente, sendo a 

execução do aterro com espessura da camada compactada não devendo ultrapassar 20 

cm, seguindo alguns critérios:  

- Não serão permitidos o uso de solos com ISC < 3% e expansão > 2 %; 

- A compactação deverá atingir no mínimo, 100 % da MEAS máxima obtida 
pelo ensaio DNER-ME-47/64 (Proctor Normal); 

- A espessura mínima da camada compactada não deverá ser inferior a 10 cm. 

 

A compactação dos solos nas proximidades das obras de arte, drenagem ou 
áreas de difícil acesso, será feita com uso de equipamento adequado, como soquetes 



 

 

manuais e compactadores manuais vibratórios e pneumáticos, com espessura das 
camadas compatíveis com controle da MEAS e umidade. 

 Os controles geométricos e geotécnicos serão executados de acordo 
com as Especificações DER-ES-T 06/94. 

 
Projeto de Pavimentação  
 

O Projeto de Pavimentação dos trechos foi elaborado de acordo com as 
Instruções de Serviço para Projeto de Pavimentação contidas no Manual de Serviços 
para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.  

O calçamento será executado com pedra poliédrica proveniente de 
pedreiras da região. Todo o material indicado na pavimentação será adquirido e 
transportado comercialmente.  

O colchão será executado exclusivamente com areia.  

Mesmo Com tráfego extremamente leve e com ausência de veículos 
pesados as vias em questão não possuem o subleito com suporte adequado para 
pavimentação, sendo necessária a substituição de material com a adição de material 
de base.  

Segue o esquema do processo executivo do pavimento em pedra tosca: 
 

 
 



 

 

 
 

Projeto de Drenagem  
 

O Projeto de Drenagem foi desenvolvido conforme as Instruções de Serviço 
para Projeto de Drenagem contido no Manual de Serviços para Estudos e Projetos 
Rodoviários do DER.  

Os elementos de drenagem superficial, bueiros e obras complementares, 
foram dimensionados com capacidade de atender às vazões do projeto, obtidas dos 
estudos hidrológicos. 

 
Sarjetas e Meio-fio  
 

A capacidade teórica de vazão das sarjetas e meio-fio determinada pela 
fórmula de Manning modificado por IZZARD, ou seja: 

 

Q = 0,375 (Z / n) i1/2 . y8/3 
 

Onde: 
Q = vazão em m3/s; 
Z = inverso da declividade transversal; 

i = declividade longitudinal; 
y = profundidade da lâmina d’água; 
n = coeficiente de rugosidade. 
 

A descarga teórica obtida da expressão anterior foi corrigida pelo fator F, 
obtido em função da declividade longitudinal, do gráfico a seguir: 



 

 

 
Para as seções das vias do projeto em questão, foi calculada a vazão 

afluente, a vazão admissível no final do segmento e a distância de captação para 
determinar as intervenções cabíveis, considerando um tirante d’água junto a guia de 
6cm, para as declividades de 0,5% a 12,0% são apresentadas a seguir: 

 
Verificou-se que a utilização do meio fio moldado em concreto in-loco é viável 

no trecho a ser pavimentado. 



 

 

 
Projetos  
 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Reriutaba e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser 
esclarecidas com a fiscalização.  

 
Fonte dos Preços Utilizados  

Para o orçamento do Projeto foram utilizadas as tabelas de preços SEINFRA 28; 
SICRO 2023/07 e SINAPI 2023/09 - SEM DESONERAÇÃO, de acordo com as planilhas 
orçamentárias em anexo.  

 
BDI Utilizado  

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI 
exposta de acordo com Acórdão TCU 2622/2013 a Prefeitura Municipal adota um BDI 
de acordo com Planilha em anexo.  
 
Execução dos Serviços  
 

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela 
Prefeitura Municipal.  

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.  

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais.  

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes dessas providências.  

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  
Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância 

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.  

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 
cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.  

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 
atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e 
ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas 
da obra.  

Tendo em vista que o custo unitário do serviço “Pavimentação em pedra tosca 
sem rejuntamento” inclui a compactação mecânica, a CONTRATADA somente deverá 
incluir no boletim de medição este item quando o mesmo estiver completamente 
executado.  



 

 

Tendo em vista que o custo unitário do serviço de Meio-fio (guia) de concreto 
moldado no local inclui o aterro lateral com largura mínima de 0,40m para sua 
contenção, a CONTRATADA somente deverá incluir no boletim de medição este item 
quando o mesmo estiver completamente executado.  

A execução do meio-fio deverá ser feita antes da execução da pavimentação 
em pedra tosca pela CONTRATADA. 

 
Normas  

 
São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 

transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços 
objeto do contrato.  

 
Materiais  

 
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser 
autorizadas pela fiscalização.  

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o 
fornecimento de amostras dos mesmos.  

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a 
conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a 
facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre 

plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos 
resguardados das intempéries.  

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas 
oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem 
dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.  

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, 
serão fornecidos pela CONTRATADA.  

 
Mão de Obra  
 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza 
dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos 
trabalhos.  

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 
opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou 
seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 
deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente 
pela CONTRATADA.  



 

 

Assistência Técnica e Administrativa  
 
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o 

Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos 
trabalhos.  

 
Despesas Indiretas e Encargos Sociais  

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa 
referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e 
taxas de qualquer natureza que incidam sobre a obra.  

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) 
dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo 
ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e 
Comprovante de Pagamento da mesma.  

 
Condições de Trabalho e Segurança da Obra  
 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego 
de equipamentos de “segurança” dos operários e sistemas de proteção das máquinas 

instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança 
luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. 
As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 
disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação 
“NR-18” da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria 
da Construção Civil.  

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:  
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;  
b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar 

a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e  
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato.  

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção 
destes e das instalações da obra.  

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra 
incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater 
eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida 
a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da 
obra.  

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante 
as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de 
homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e 
eventualmente de armas, com respectivo “porte” concedido pelas autoridades 
policiais. 



 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

 

Durante a execução da obra deverá estar presente uma equipe mínima de um 
engenheiro civil pleno ou júnior com encargos complementares e um encarregado 
geral de obras, para o acompanhamento da referida obra. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

  

2.1. LOCAÇÃO COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  

 

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 
execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto.  

 
2.2. PLACAS DA OBRA  

 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (4,00x3,00) m, a placa 
deverá ser em chapa de zinco fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de 
acordo com programa de financiamento. 

 

3. TERRAPLANAGEM  

 
3.1. ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 

127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M³  

 

As escavações serão feitas em material de 1ª categoria retirado das jazidas 
conforme projeto, utilizando trator de esteiras, de forma a não permitir o 
desmoronamento. As cavas deverão possuir dimensões condizentes com o espaço 
mínimo necessário ali desenvolvido.  

O material escavado será depositado a uma distância das cavas que não 
permita o seu escorregamento ou enxurrada. As paredes das cavas serão executadas 
em forma dos taludes, e onde isto não seja possível em terreno de coesão insuficiente, 
para manter os cortes aprumados, fazer escoramentos.  

Após a escavação do material, todo o volume necessário, retirado das jazidas, 
para aterro da base e aterro de bueiros, deverá ser carregado através de pá 
carregadeira, para transportar para o local da obra. 

 
3.2. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³ - RODOVIA 

EM LEITO NATURAL  

 

Todo o material escavado das jazidas deverá ser carregado através de pá 
carregadeira conforme, e transportado das jazidas até o local do aterro, através de 

caminhão basculante de capacidade de 10m3. Através do percurso apresentado na 
locação da Jazida. 



 

 

3.3. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

A execução de aterros corresponde ao espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento (ou aeração) e compactação de materiais selecionados, 
oriundos de cortes e/ou empréstimos, ao longo do eixo da via e no interior dos limites 
das seções do projeto (off-sets), possibilitando ao seu final a obtenção do greide e da 
seção transversal de terraplenagem projetados.  

Os materiais utilizados na execução das camadas finais do aterro deverão 
apresentar resistência, medida pelo Índice de Suporte Califórnia, superior ou igual a 
10% (dez por cento) e expansão menor ou igual a 2% (dois por cento). Os solos 
utilizados na execução dos aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas 

e diatomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 
A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 

apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização 

poderá determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu 
desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. A execução dos aterros deverá 
observar rigorosamente os elementos técnicos constantes do projeto de engenharia. A 
execução dos aterros será precedida de liberação de trechos pela fiscalização, após a 

execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza.  

O espalhamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 
camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que 
permitam seu umedecimento (ou aeração) e compactação de acordo com o previsto 
neste caderno de encargos. Para as camadas finais, essa espessura não deverá 
ultrapassar 20 cm (vinte centímetros). Todas as camadas deverão ser 
convenientemente compactadas. Os trechos que não atingirem as condições mínimas 
de compactação e máximas de espessura deverão ser escarificados, homogeneizados, 
levados à umidade adequada e novamente compactados.  

No caso de alargamento de aterros, a execução se dará de baixo para cima, 
acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, a 
execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, 

até que o material escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se 
com material oriundo de cortes e/ou empréstimos toda a largura da referida seção 
transversal.  

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de 
forma a alcançar a conformação da seção transversal indicada no projeto, admitidas as 
seguintes tolerâncias:  

Variação máxima de altura de  5 cm (mais ou menos cinco centímetros) para 
eixo e bordos, desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
Variação máxima de largura de + 30 cm (mais trinta centímetros) para a plataforma, 
não se admitindo variação negativa.  

O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compactação se 
dará obedecendo as prescrições da norma DNIT-ES 282/97 (aterros).  

A medição será realizada pelo volume geométrico de aterro compactado 
expresso em m3 (metros cúbicos). As seções de aterro serão medidas após sua 



 

 

execução e os volumes serão calculados pelo método das “médias das áreas”. Será 
adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a média das áreas medidas 
no local e a média das áreas de projeto.  

O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução 

do serviço, inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos 
sociais. 
 

4. REVESTIMENTO PRIMÁRIO  
 

4.1 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

 
A regularização é o serviço executado na camada superior de Terraplenagem 

destinado a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, de modo a 
torna-lo compatível com as exigências geométricas do projeto.  

A regularização/patrolagem da plataforma será feita através de 

motoniveladora. Este serviço irá tirar o excesso de material solto e regularizar o 
terreno a receber a pavimentação.  

Não é permitida a execução dos serviços de regularização do subleito em dias 

de chuva. Após a marcação topográfica, proceder-se-á a regularização conforme 
projeto. 
 
 

5. PAVIMENTAÇÃO  
 

5.1. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
 

5.1.1. Colchão de Areia  
 

Deverá ser executado um aterro (colchão) de areia grossa na altura mínima de 
15,00 cm para recebimento da pedra tosca sob a superfície depois de executado o 
aterro. O colchão de Areia será executado simplesmente para assentamento das 
pedras e não deverá ser executado com a função conformar geometricamente nem de 
elevar o greide da via.  
 

5.1.2. Pavimentação  
 

Sobre colchão de areia grossa será executada a pavimentação com cubos de 

pedras nas dimensões variáveis. Após assentamento o pavimento será compactado 
mecanicamente.  
A rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem alterações, possuir 

boas condições de dureza e de tenacidade e apresentar um Desgaste Los Angeles 
(DNER-ME 35) inferior a 40%. As rochas graníticas são as mais apropriadas.  

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a apresentar uma face plana, que 
será a face superior, e ter dimensões que possam se inscrever num círculo de 10 a 
20cm de diâmetro e tenham alturas variando entre 10 e 15cm.  
Deverá ser observado o caimento transversal (2%) do pavimento para adequado 
escoamento de águas pluviais.  



 

 

Os blocos de Pedras Toscas serão transportados de caminhões basculantes ou 
de carroceria. Sua distribuição será feita ao longo do intervalo a ser calçamentado, de 
preferência ao lado pista. Caso tenha-se que distribuí-los dentro da pista, faz-se em 
fileiras longitudinais (paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a 

implantação das linhas de referência para o assentamento dos blocos de pedra.  
Os blocos de Pedra Tosca serão assentes sobre o colchão de areia em linhas 

perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo as cotas e abaulamentos do Projeto. Em 

tangente, o abaulamento será feito por duas rampas, opostas a partir do eixo, com 
declividade variando entre 2% e 3%, salvo outra indicação do Projeto. Nas curvas, a 
declividade transversal será a indicada pela superelevação projetada.  

As juntas de cada fiada de pedra deverão ser alternadas com relação às das duas fiadas 
vizinhas de tal modo que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, no seu terço 
médio.  

A colocação dos blocos de pedras deverá ser feita da seguinte maneira:  

As Pedras Mestras serão as primeiras pedras assentes espaçadamente, de 
conformidade com o greide e abaulamento transversal do Projeto destinadas a servir 
de referência para o assentamento das demais pedras.  

Inicialmente assentam-se cinco linhas de Pedras Mestras, paralelas ao eixo da 
rodovia, nos seguintes locais: eixo da pista, bordo esquerdo, bordo direito, meio da 
faixa de tráfego esquerda, meio da faixa de tráfego direita. Em cada linha as pedras 
mestras são espaçadas de 2,50m uma das outras. A distância entre dois alinhamentos 

de pedras mestras não deve ser superior a 2,50m. A cota de cada pedra mestra, antes 
da compressão, deverá ficar 1 cm acima da cota de Projeto.  

No assentamento das demais pedras, sempre em fileiras perpendiculares ao 

eixo, deve-se proceder da seguinte maneira: o operário escolhe a face de rolamento e, 
com o martelo, fixa a pedra no colchão de areia, com essa face para cima. Após o 
assentamento da primeira pedra, assenta-se igualmente a Segunda, escolhendo-se 

convenientemente a face de rolamento e a face que vai encostar-se à pedra já 
assentada. As pedras devem se tocar ligeiramente, formando-se as juntas pelas 
irregularidades das duas faces, não podendo essas juntas serem alinhadas nem 
exceder a 1,5cm.  

As demais pedras serão assentes com os mesmos cuidados.  
Como as pedras são irregulares, a boa qualidade do assentamento depende 

muito da habilidade do calceteiro. Mesmo com os cuidados necessários, sempre 
aparecerão juntas mais alargadas, devendo nestes casos ser preenchidas (acunhadas) 
com pedras menores.  
Igualmente às pedras mestras, as demais pedras antes da compressão ficarão 1cm 
acima das cotas de projeto. 
  

5.1.3. Compactação Mecânica  
 

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Durante a execução 
de um pequeno trecho em pedra tosca, é processada uma compressão preliminar com 
soquete manual (maço) para possibilitar o Tráfego de canteiro. Após a Execução do 
calçamento será executada a compactação com Rolo Compactador do tipo “Tandem”, 



 

 

começando-se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na seção transversal. O 
número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no mínimo.  
 

6. DRENAGEM  
 

6.1. MEIO-FIO EM CONCRETO MOLDADO NO LOCAL  
 

Os meios-fios terão dimensões de 15 CM BASE X 30 CM ALTURA (ver detalhes nas 
peças gráficas), serão moldados em concreto Fck mínimo igual a 15Mpa, serão 
vibrados mecanicamente em formas de aço, fibra de vidro ou madeira plastificada de 

modo a garantir uniformidade e aparência de concreto aparente. Apenas serão aceitos 
meios-fios moldados continuamente no local, e não serão aceitos pré-moldados na 
obra sobre lastro de areia e com a superfície alisada com colher de pedreiro ou outro 
equipamento.  

Não serão aceitos meios-fios industrializados por meio de prensagem, nem que 
informada e comprovada a fonte produtora. Recomendações gerais: Os meios-fios 
deverão ser executados no local obrigatoriamente antes da execução da 
pavimentação. O assentamento do meio-fio obedecerá às seguintes etapas: Escavação 
da cava para assentamento do meio-fio, obedecendo aos alinhamentos, cotas e 
dimensões indicadas no projeto; Instalação e assentamento dos meios-fios de 

concreto moldados no local, de forma compatível com o projeto-tipo considerado. 
Concreto com cimento-brita-areia, traço 1:3:4; execução de aterro para a contenção 
do meio-fio em piçarra ou arrisco, obedecendo a altura da face superior do meio-fio, e 
uma largura mínima de 0,40m.  

A pintura do meio-fio obedecerá, de um modo geral, ao seguinte: 
Tinta à base de água: Supercal, Hidroquim, Hidracor ou similar , preparada por diluição 
conforme prescrição da embalagem. 

Três demãos de tinta de acabamento aplicadas com broxa de tucum, 
alternadamente, em direções cruzadas na frente e no topo do meio-fio. 

 
6.2.   ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA AS SARJETAS 

 
Todos os trechos devem ser escavados na profundidade de 10cm que servirá para a 

execução das sarjetas. A escavação será paralela e junto ao meio-fio e terá extensão 
no comprimento do trecho e largura de 35cm. 
 

6.3.   CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (SARJETAS) 

 
Todos os trechos devem recebe um concreto de espessura 10cm que servirá de 

sarjeta. A sarjeta será executada paralela e junto ao meio-fio e terá extensão no 
comprimento do trecho e largura de 35cm. A sarjeta tem função de ajudar o 
escoamento da água superficial sem deixar que a pavimentação perca a compactação 
e o intertravamento junto a esta.  

 
 
 
 



 

 

7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
 

7.1. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA  

 

Todos os trechos a serem pavimentados deverão serem limpos antes da liberação 
do trafego. Deverá ser removido qualquer material proveniente da obra, como pedra e 
material de aterro. 
 
 
 

RERIUTABA, CEARÁ, 
09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20231329356

SUBSTITUIÇÃO à
CE20220949627

1. Responsável Técnico

FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0616222874

Registro: 327300CE

Empresa contratada: ALEX R DE OLIVEIRA - ME Registro : 0010361979-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA CPF/CNPJ: 07.598.667/0001-87

RUA DR OSVALDO HONÓRIO LEMOS Nº: 176

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Reriutaba UF: CE CEP: 62260000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 20.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

DISTRITO LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA Nº: S/N

Complemento: TRECHO PRINCIPAL E TRECHO SECUNDÁRIO Bairro: ZONA RURAL

Cidade: Reriutaba UF: CE CEP: 62260000

Data de Início: 03/03/2022 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -4.156490, -40.592790

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA CPF/CNPJ: 07.598.667/0001-87

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE BASE E
SUB-BASE PARA RODOVIAS

21.020,25 m2

80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS,  AGROINDUSTRIAIS, AQUÍCOLAS E
FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS

21.020,25 m2

80 - Projeto > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO >
#34.6.1.2 - RURAL

21.020,25 m2

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO

21.020,25 m2

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

21.020,25 m2

35 - Elaboração de orçamento > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA
> CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS,  AGROINDUSTRIAIS, AQUÍCOLAS E
FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS

21.020,25 m2

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO

7.313,30 m

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

7.313,30 m

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

7.313,30 m

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

21.020,25 m2

60 - Fiscalização de obra > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS,  AGROINDUSTRIAIS, AQUÍCOLAS E
FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS

21.020,25 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: bcaCb
Impresso em: 18/12/2023 às 15:29:31 por: , ip: 45.185.231.111

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20231329356

SUBSTITUIÇÃO à
CE20220949627

DE RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA). MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) CONVÊNIO Nº:
922187/2021

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA - CPF: 053.801.593-46

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA - CNPJ: 07.598.667/0001-87

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 12/12/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216606354

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: bcaCb
Impresso em: 18/12/2023 às 15:29:31 por: , ip: 45.185.231.111

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará


